
Prefeitura l\/lunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO - UM SONHO ENTRE O PORTO E O MAR 

No. 3.211/97 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO, CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL" 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das 
at ri buiçles que lhe s'ào confe ridas por 
Lei . 

FAÇO 
aprovou 

SABER, 
e''eu 

que a Câmara Municipal 
fanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io, - Fica (.> Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria do T rabalho, Cidadan i a e As s i stênci a Social, 
cujo objetivo é a aqui s i de Equi pamentos e Materiais 
Pe nnanente para as Creches Mun i ci pai s, através do 
p rog rairia AICA - I n i-'es t i me n t o^ . 

ARTIGO 2o. - A Secretaria Estadual do T rabalho, Cidadania e 
.•4 s s i s t ê n c i a S o c ial, repa s s a r á á Prefeitura M u n i c i pal o 

R :f 7 , 5 5 O, O O {'sete mil e qui n h e n t o s e c i n q ü e n t a 
a contrapartida será de R$ 1.387,50 (uv) mil, 
e oitenta e sete reais e cinqüenta centavos). 

t' a I o r d e 
reais) e 
o i t o ce n t o s 

ARTIGO 3 o . - Revogadas as disposições em cont rário, esta Lei 
entra em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de d€/S\embro de 1997 

E COMUNIQUE-SE 

ANWNIlr-rtRNANDO SE LI ST RE 
r e-t ári o d e A d m i n i st r a ç à <rr 
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